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Paco Participações S.A.
CNPJ nº 89.562.748/0001-91 - NIRE 43300019683

Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Convocamos os acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada de FORMA 
DIGITAL, às 9 horas, no dia 05/12/2025, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1. Distribuição de 
dividendos intermediários à conta da Reserva de Manutenção de Capital de Giro e Investimentos. Instruções 
Gerais: (a) Os acionistas receberão em seus e-mails as instruções para os que desejarem participar de forma 
remota da Assembleia via sistema eletrônico; (b) Os acionistas que forem representados por procuradores 
devem enviar o instrumento de mandato e os documentos comprobatórios da regularidade da nomeação em 
até 30 minutos antes do horário estipulado para a abertura dos trabalhos para o e-mail assembleiapaco@
soprano.com.br; e (c) Informações adicionais a respeito da Assembleia poderão ser solicitadas para o e-mail 
assembleiapaco@soprano.com.br. 

Caxias do Sul (RS), 24/11/2025
Luiz Antonio Boff - Diretor

NEOGÁS DO BRASIL GÁS NATURAL COMPRIMIDO S.A.
CNPJ/MF nº 04.221.716/0001-70 -  NIRE 4330004620-6

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de maio de 2025
Data, Hora e Local: 27 de maio de 2025, às 14 horas, 
na sede social da Neogás do Brasil gás Natural 
Comprimido S.A. (“Companhia”), localizada na Rua 
Erna Sirtoli Uez, nº 248, São Leopoldo, Cidade de 
Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 
95097-070. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação da Assembleia Geral Extraordinária em 
virtude da presença da acionista representando a tota-
lidade do capital social. Publicações: Edital de Con-
vocação: Dispensada a publicação de editais, na for-
ma do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 
(“Lei das S.A.”). Mesa: Tabajara Bertelli Costa - Presi-
dente. Fabiana Ricardo Molina - Secretária. Ordem 
do Dia e Deliberações: 1. Preliminarmente, foi autori-
zada, pelo voto da acionista da Companhia, a lavratu-
ra da presente ata em forma de sumário dos fatos 
ocorridos, nos termos do § 1° do artigo 130 da Lei das 
Sociedades por Ações. 2. A Acionista aprova a altera-
ção do Parágrafo Único do Artigo 1º do Estatuto Social 
da Companhia para permitir a utilização do nome fan-
tasia “ULTRAGAZ BIOMETANO”, de modo que o refe-
rido parágrafo passará a vigorar com a seguinte reda-
ção: “Artigo 1º - A Neogás do Brasil Gás Natural 
Comprimido S.A. é uma sociedade anônima que se 
rege pelo presente Estatuto Social e pelas disposições 
legais aplicáveis. Parágrafo Único - A Companhia po-
derá utilizar como nome fantasia “NEOGÁS DO BRA-
SIL”, “NEOGÁS” ou “ULTRAGAZ BIOMETANO”.” 3. 
Adicionalmente, a Acionista aprova a aumento do ca-
pital da Companhia no montante de R$ 3.000.000 
(três milhões de reais), passando o capital social de 
R$ 306.087.273,00 (trezentos e seis milhões, oitenta e 
sete mil, duzentos e setenta e três reais) para R$ 
309.087.273,00 (trezentos e nove milhões, oitenta e 
sete mil, duzentos e setenta e três reais), sem a emis-
são de novas ações. O montante ora aprovado será 
integralizado em moeda corrente nacional, a partir 
dessa data. 4. A Acionista aprova a alteração da reda-
ção do Artigo 5º do Estatuto Social, que passará a vi-
gorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital 
social da Companhia é R$ 309.087.273,00 (trezentos 
e nove milhões, oitenta e sete mil, duzentos e setenta 
e três reais), dividido em 53.116.752 (cinquenta e três 
milhões cento e dezesseis mil setecentas e cinquenta 
e duas) ações ordinárias, todas nominativas, sem va-
lor nominal.” -

as alterações acima aprovadas, bem como a renume-
ração de seus artigos, que passará a vigorar com a 
redação constante do Anexo I à presente ata. Nada 
mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos 
e lavrada a presente ata que, lida e aprovada, foi assi-
nada pelos presentes. aa) Companhia Ultragaz S.A. 
na qualidade de Acionista; Tabajara Bertelli Costa na 
qualidade de Diretor Presidente e Presidente da 
Mesa; e Fabiana Ricardo Molina , na qualidade de 

Fabiana Ricardo 
Molina - Secretária da Mesa. Junta Comercial, Indus-

-
tro sob nº 11335089 em 19/11/2025 e protocolo 

-
tário Geral. Anexo I -  Estatuto Social - Neogás do 
Brasil Gás Natural Comprimido S.A. - Capítulo I - 
Denominação, Sede e Duração: Artigo 1º - A Neo-
gás do Brasil Gás Natural Comprimido S.A
sociedade anônima que se rege pelo presente Estatu-
to Social e pelas disposições legais aplicáveis. § Único 
- A Companhia poderá utilizar como nome fantasia 
“NEOGÁS DO BRASIL”, “NEOGÁS” ou “ULTRAGAZ 
BIOMETANO”. Artigo 2º - A Companhia tem sede e 
foro na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Gran-
de do Sul, na Rua Erna Sirtoli Uez, nº 248, bairro São 
Leopoldo, CEP: 95.097-070. § 1º - Por deliberação de 
ato da Diretoria, poderão ser criados e encerrados es-

-
-

rio nacional. Artigo 3º-O prazo de duração da 
Capítulo II - Objeto So-

cial: Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social 
prover soluções para atendimento à demanda de gás 
natural, biogás e/ou biometano (em conjunto, “Gases 
Combustíveis”), no Brasil e no exterior, incluindo, mas 
não se limitando a: (i) a compra, venda, distribuição, 
representação, armazenagem, transporte, carga, des-
carga, compressão e controle de qualidade de Gases 
Combustíveis; (ii) a fabricação, montagem e comercia-
lização de semi-reboques para transporte de Gases 
Combustíveis e de equipamentos para a compressão 
e descompressão de Gases Combustíveis; (iii) a fabri-

ou usados, de sua fabricação ou adquiridos de tercei-
ros; (v) a prestação de serviços de manutenção, assis-

pesquisa de tecnologia para cumprimento das ativida-
des relativas ao objeto da Companhia; (vii) o desen-
volvimento das atividades complementares relaciona-
das com o Gases Combustíveis; (viii) soluções de 
logística e infraestrutura para fornecimento de Gases 
Combustíveis em regiões não atendidas por gasodu-
tos; (ix) aproveitamento de Gases Combustíveis pro-
veniente de fontes alternativas de produção; (x) de-
senvolvimento de sistemas de gerenciamento do 

incluindo o licenciamento e comercialização de sof-
twares e serviços associados; (xi) a participação em 
outras sociedades, personalizadas ou não personali-

-
nista; (xii) serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo; e (xiii) toda e qualquer prestação de 
serviço relacionada à distribuição de Gases Combus-
tíveis, incluindo, mas não se limitando, ao fornecimen-
to de mão de obra para atividades vinculadas ao abas-
tecimento, montagem, manutenção e instalação de 
equipamentos, máquinas e sistemas correlatos. Capí-
tulo III -  Capital Social e das Ações: Artigo 5º - O 

(trezentos e nove milhões, oitenta e sete mil, duzentos 
e setenta e três reais), dividido em 53.116.752 (cin-
quenta e três milhões cento e dezesseis mil setecen-
tas e cinquenta e duas) ações ordinárias, todas nomi-
nativas, sem valor nominal. Capítulo IV - Assembleia 
Geral: Artigo 6º - A Assembleia Geral tem competên-

Cláusula 4.6 abaixo, bem como sobre quaisquer as-
suntos de interesse da Companhia, à exceção dos 
que, por disposição legal ou por força do presente 

de administração. Artigo 7º - A Assembleia Geral Ordi-
nária será realizada a cada ano, dentro dos 4 primei-

-
traordinariamente, em qualquer tempo, sempre que 
assim exigirem os interesses sociais. Artigo 8º - O 
edital de convocação deverá ser publicado nos termos 
da legislação aplicável e indicará a data, hora e local 

dia. Independentemente de qualquer formalidade, 
será considerada regular a Assembleia Geral a que 
comparecerem todos os acionistas. Artigo 9º - A As-
sembleia Geral, tanto ordinária quanto extraordinária, 
será instalada, em primeira convocação, com a pre-
sença de acionistas representando a maioria do capi-
tal social com direito a voto, em segunda convocação, 
com qualquer número de presentes. Artigo 10º - A As-
sembleia Geral será dirigida por uma mesa composta 
por um Presidente e um Secretário, escolhidos pelos 

previstas em lei, caberá à Assembleia Geral: (i) eleger 

suas atribuições, designando seus respectivos cargos 

tomar as contas dos diretores, deliberar sobre as de-
-

bre a destinação do resultado do exercício; (iii) delibe-
rar sobre aumento do capital social e emissão de 
ações, estabelecendo, inclusive, as suas condições; 
(iv) deliberar sobre o resgate, amortização, desdobra-
mento, grupamento de ações ou quaisquer valores 
mobiliários de emissão da Companhia; (v) deliberar 
sobre a redução do capital social; (vi) deliberar sobre 
qualquer reforma do estatuto social da Companhia; 
(vii) deliberar sobre qualquer fusão, cisão, transforma-
ção e/ou incorporação de ações envolvendo a Compa-
nhia, bem como a transferência de ativos que resulte 
na descontinuidade das atividades da Companhia; 
(viii) deliberar sobre pedido de recuperação judicial ou 
extrajudicial, ou requerimento de falência da Compa-
nhia; (ix) deliberar sobre a dissolução ou liquidação da 
Companhia, bem como eleger o liquidante; e (x) deli-

pela Diretoria. Capítulo V - Da Administração - Se-
ção I - Da Diretoria Executiva: Artigo 12º - A Compa-
nhia será administrada por uma Diretoria composta 
por, no mínimo 3 membros, e, no máximo, 8 membros, 
eleitos e destituíveis a qualquer tempo, pela Assem-
bleia Geral, acionistas ou não, com prazo de gestão 
de 2 anos, admitida a reeleição, sendo necessaria-
mente um (i) Diretor Presidente, (ii) Diretor de Admi-
nistração e Controle; (iii) Diretor Operacional, sendo 

-
go 13º - A Diretoria reunir-se-á sempre que os interes-
ses da Companhia o exigirem e suas decisões serão 
tomadas por maioria simples de votos, observado o 

-
tos, podendo o diretor temporariamente impedido ou 
ausente fazer-se representar, mediante indicação es-
crita, por outro diretor, quer para a votação, quer para 

nesse artigo. § 1º - Das deliberações tomadas pela 
-

tiver deliberação destinada a produzir efeitos perante 

seu voto, o voto de desempate. § 3º - Observado o 
disposto nos artigos seguintes, a Diretoria terá as atri-
buições que a lei lhe outorga para realizar os objetivos 
sociais e assegurar o funcionamento regular da Com-
panhia, sendo esta representada: (a) por 2 diretores 
em conjunto sendo que um dos diretores será neces-
sariamente Diretor Presidente, ou Diretor de Adminis-
tração e Controle ou o Diretor Operacional da Compa-
nhia; (b) por 1 diretor em conjunto com 1 procurador; 
ou (c) 2 procuradores em conjunto. § 4º - No caso de 
ausência temporária ou impedimento de um Diretor, 
as suas funções serão assumidas por um substituto 
escolhido pelo mesmo, dentre outros integrantes da 
Diretoria Executiva ou um de seus subordinados dire-

-

seus membros, as Assembleias Gerais da Compa-
nhia, quando julgar conveniente, ou no caso do artigo 

-
nal da Companhia, adotando uma estrutura organiza-

-
dos e de reputação ilibada; (iii) decidir sobre a abertura 

-

qualquer tempo, determinar a elaboração de balanços 
referentes a qualquer período de tempo e aprovar a 
distribuição de dividendos, intermediários ou intercala-
res, à conta do lucro apurado nos referidos balanços 
ou de lucros acumulados ou reservas de lucros, ad 

referendum da assembleia geral; (v) propor à Assem-
bleia Geral a dissolução ou liquidação da Companhia, 
ou ainda, reforma do Estatuto Social, fusão, cisão ou 
incorporação sob qualquer modalidade; (vi) cumprir e 
fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações 
da Assembleia Geral; (vii) representar a Companhia, 
ativa e passivamente, em conformidade com as atri-
buições e poderes estabelecidos neste Estatuto Social 
e pela Assembleia Geral; e (viii) prestar contas a todos 
os acionistas. Artigo 15º-A Companhia poderá ser re-
presentada exclusivamente pelo Diretor Presidente, 
ou a Diretora de Administração e Controle ou o Diretor 
Operacional da Companhia ou por um procurador com 

-
ção “ad judicia” ou para a prática de atos de simples 

-
dores, repartições públicas, sociedades de economia 
mista, juntas comerciais, Justiça do Trabalho, INSS, 
FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras da mes-
ma natureza. Seção II - Da Competência dos Direto-
res: Artigo 16º - A Diretoria da Companhia possui a 
seguinte composição e respectivas atribuições: § 1º - 
Compete ao Diretor Presidente, dentre os demais po-
deres e atribuições que poderão ser-lhe conferidos no 
respectivo ato de nomeação ou reeleição, a ser arqui-
vado na sede social da Companhia, (i) presidir as reu-
niões da Diretoria; (ii) representar a Companhia em 
Juízo, ativa ou passivamente; (iii) supervisionar e co-
ordenar atividades e deveres dos demais diretores; 

da Companhia, cumprir as determinações do Estatuto 
Social, as decisões da Assembleia Geral de Acionistas 
e da Diretoria; e (v) propor a remuneração global dos 
diretores da Companhia, a ser submetida à Assem-
bleia Geral de acionistas. § 2º - Compete à Diretora de 
Administração e Controle, se houver, dentre os de-
mais poderes e atribuições que poderão ser-lhe confe-
ridos no respectivo ato de nomeação ou reeleição, a 
ser arquivado na sede social da Companhia: (i) plane-

orçamento da Companhia; (ii) preparar as demonstra-

tesouraria da Companhia em atendimento às determi-
nações legais vigentes, bem como dirigir a área de 

refere aos requisitos legais, administrativos, orçamen-

-
-

vação de investimentos dos projetos da Companhia, 
(v) abrir e movimentar contas bancárias em conjunto 
com outro Diretor; (vi) elaborar propostas orçamentá-
rias e prestar contas aos demais administradores; (vii) 
manifestar-se sobre toda documentação pertinente à 
aquisição, oneração e alienação de bens e direitos ou 
que constitua a Companhia em obrigação pecuniária 

as normas internas e limites de alçada aplicáveis e as 
leis em vigor; e (viii) exercer outras funções ou atribui-
ções que lhe forem, de tempos em tempos, determina-
das pelo Diretor Presidente ou pela Assembleia Geral 
da Companhia. § 3º - Compete ao Diretor Operacio-
nal, se houver, dentre os demais poderes e atribuições 
que poderão ser-lhe conferidos no respectivo ato de 
nomeação ou reeleição, a ser arquivado na sede so-
cial da Companhia: (i) assegurar competitividade, lu-
cro e qualidade dos produtos/serviços oferecidos ao 
mercado, contribuindo para a maximização dos resul-

que se cumpram os objetivos previstos nos Planos de 

conjunto com os demais Diretores, a política de preços 

praticados pela Companhia; (iv) apresentar aos de-
mais diretores e a Assembleia Geral propostas de po-

os procedimentos e assegurar o cumprimento das 

áreas sob sua responsabilidade; (vi) promover, em 
conjunto com a Diretora de Administração e Controle, 
negociações com fornecedores, clientes, parceiros 
comerciais, inclusive distribuidoras de Gases Com-
bustíveis e importadores para a obtenção de custos 
mais baixos e melhores condições de pagamento; e 
(vii) cooperar com os demais administradores da 

-

-
ção e coordenação das áreas que lhes vierem a ser 
atribuídas. Artigo 17º - As procurações outorgadas 
para a representação da Companhia deverão especi-

1 ano, salvo quando a procuração for outorgada com 
poderes da cláusula ad judicia, ou haja autorização 

procurações emitidas em nome da Companhia deve-
rão ser outorgadas por 2 Diretores em conjunto, sendo 
que um deles deverá ser, necessariamente, o Diretor 
Presidente, a Diretora de Administração e Controle ou 
o Diretor Operacional da Companhia, desde que para 
tanto, sejam observados e respeitados os poderes e 
atribuições dos signatários que emitirão o mandato de 
representação em nome da Companhia. Capítulo VI 
- Conselho Fiscal: Artigo 19º - O Conselho Fiscal po-
derá ser instalado a pedido de acionista ou grupo de 
acionistas titular de, no mínimo, 10% das ações ordi-
nárias e será composto por, no mínimo, 3 e, no máxi-
mo, 5 membros eleitos pela Assembleia Geral. Artigo 
20º - Ao Conselho Fiscal compete exercer as atribui-
ções previstas no artigo 163 da Lei nº 6.404/76. Capí-
tulo VII -  Exercício Social, Lucros e Dividendos: 
Artigo 21º - O exercício social tem início em 1º de ja-

-
ceiras previstas em lei. Artigo 22º - Em 31 de dezem-
bro de cada ano serão levantados o Balanço Patrimo-
nial e as Demonstrações Financeiras. Dos lucros 
líquidos então apurados, serão deduzidos: (i) 5% para 

20% do capital social; (ii) a importância que permita o 
pagamento de um dividendo de 12% ao ano sobre o 

-
cientes para tal pagamento os resultados, o maior di-
videndo que o lucro remanescente do exercício com-

disposição da Assembleia Geral, que poderá determi-
nar a distribuição de dividendo adicional, a constitui-
ção de reservas facultativas ou sua manutenção como 
lucros acumulados. § Único - Dividendo previsto na 
alínea “II” deste artigo não será inferior a 25% ao 
ano, calculados sobre o lucro líquido, ressalvadas 
as hipóteses previstas em lei e compensados 
quaisquer dividendos pagos no exercício. Artigo 
23º - Prescreverão em favor da Companhia os divi-
dendos não reclamados dentro do prazo de 3 anos, 
contados da data em que tenham sido à disposição do 
acionista. Capítulo VIII - Liquidação: Artigo 24º Por 
ocasião da liquidação da Companhia, o liquidante será 
indicado pela Assembleia Geral. Capítulo IX - Solu-
ção de Controvérsias: Artigo 25º - Os acionistas ele-
gem o foro da Comarca da cidade de São Paulo, esta-
do de São Paulo, para dirimir todas e quaisquer 

este Estatuto Social, renunciando a qualquer outro 
foro, por mais privilegiado que seja.
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